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EXTRATO  DO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº
54/2024

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CONTRATADA:  TOR  SEGURANÇA  ELETRÔNICA
MONITORAMENTO  E  RASTREAMENTO  LTDA.

CNPJ Nº: 43.663.562/0001-28
DISPENSA Nº: 32/2024
CONTRATO Nº: 54/2024
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO

DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO E EQUIPAMENTOS DE
ALARME  PARA  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA.

VALOR GLOBAL: R$ 2.884,50 (DOIS MIL, OITOCENTOS
E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

DATA DA ASSINATURA: 12/12/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
À  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo, HOMOLOGO  a Dispensa nº 33/2024, Processo
Administrativo nº 46/2024, e AUTORIZO, com fundamento
no artigo 75, inciso II, da Lei º 14.133/2021, a contratação
direta  por  dispensa  de  licitação,  da  empresa  S.P.
Jornalismo e Publicidade Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ
nº 09.033.090/0001-91, para a prestação de serviços de
transcrição de áudio para a Câmara Municipal da Estância
Turística de Olímpia, conforme o termo de referência, no
valor  global  de  R$  9.316,50  (nove  mil,  trezentos  e
dezesseis reais e cinquenta centavos).

Determino  que  o  Setor  Competente  lavre  o
instrumento de formalização da contratação (contrato ou
outro que venha substituí-lo), e providencie a publicação da
presente  autorização  no  PNCP  (Portal  Nacional  de
Contratações Públicas) e demais sítios eletrônicos que se
fizerem  necessários,  conforme  determina  a  Lei  nº
14.133/2021.

Olímpia, 23 de dezembro de 2024.
RENATO BARRERA SOBRINHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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